
META NACIONAL 16: formar,  em nível  de pós-graduação,  50% (cinquenta por cento)  dos professores da 
educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação 
básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações 
dos sistemas de ensino.



Conforme dados coletados nas escolas do município, atualmente temos, (em abril de 2014) 55 prof. Ed. Infantil

73% têm graduação= 40

27% sem graduação= 15 (14% estão cursando graduação= 7   15% não iniciaram a graduação= 8)



META MUNICIPAL 16: Incentivar a formação, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 
professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais 
da  educação  básica  formação  continuada  em sua  área  de  atuação,  considerando  as  necessidades,  demandas  e 
contextualizações dos sistemas de ensino, em colaboração com a União e o Estado.

ESTRATÉGIA DO PNE REALIDADE MUNICIPAL

16.1-  realizar,  em regime de  colaboração,  o 
planejamento  estratégico  para 
dimensionamento  da  demanda  por  formação 
continuada e fomentar a respectiva oferta por 
parte  das  instituições  públicas  de  educação 
superior,  de  forma  orgânica  e  articulada  às 
políticas de formação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

A secretaria Municipal de Educação aderiu ao sistema de formação e de formação continuada 
disponibilizada pelo Ministério da Educação como a Plataforma Freire, mantém parceria com a 
UFES a fim de articular cursos de graduação e formação continuada conforme demandas da 
Rede municipal de Educação.

16.2- consolidar política nacional de formação 
de  professores  e  professoras  da  educação 
básica,  definindo  diretrizes  nacionais,  áreas 
prioritárias,  instituições  formadoras  e 
processos  de  certificação  das  atividades 
formativas;

As metas relativas ao Ensino Superior são de responsabilidade do Governo Federal/MEC.

16.3-  expandir  programa  de  composição  de 
acervo de obras didáticas, paradidáticas e de 
literatura  e  de  dicionários,  e  programa 
específico  de  acesso  a  bens  culturais, 
incluindo  obras  e  materiais  produzidos  em 
Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a 
serem disponibilizados para os professores e 
as  professoras  da  rede  pública  de  educação 

As metas relativas ao Ensino Superior são de responsabilidade do Governo Federal/MEC.



básica,  favorecendo  a  construção  do 
conhecimento  e  a  valorização  da  cultura  da 
investigação;

16.4-  ampliar  e  consolidar  portal  eletrônico 
para subsidiar a atuação dos professores e das 
professoras  da  educação  básica, 
disponibilizando  gratuitamente  materiais 
didáticos  e  pedagógicos  suplementares, 
inclusive aqueles com formato acessível;

As metas relativas ao Ensino Superior são de responsabilidade do Governo Federal/MEC.

16.5-  ampliar  a  oferta  de  bolsas  de  estudo  
para  pós-graduação  dos  professores  e  das 
professoras  e  demais  profissionais  da 
educação básica;

As metas relativas ao Ensino Superior são de responsabilidade do Governo Federal/MEC.

16.6- fortalecer a formação dos professores e 
das  professoras  das  escolas  públicas  de 
educação básica, por meio da implementação 
das  ações  do  Plano  Nacional  do  Livro  e 
Leitura e da instituição de programa nacional 
de disponibilização de recursos para acesso a 
bens culturais pelo magistério público.

As metas relativas ao Ensino Superior são de responsabilidade do Governo Federal/MEC.


